
 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº  944, DE  3  DE  ABRIL  DE 2020 

 

Institui o Programa Emergencial de Suporte a 
Empregos. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º  Fica instituído o Programa Emergencial de Suporte a Empregos, destinado à 
realização de operações de crédito com empresários, sociedades empresárias e sociedades cooperativas, 
excetuadas as sociedades de crédito, com a finalidade de pagamento de folha salarial de seus 
empregados. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE SUPORTE A EMPREGOS 

 

Art. 2º  O Programa Emergencial de Suporte a Empregos é destinado às pessoas a que se 
refere o art. 1º com receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual 

ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), calculada com base no exercício de 2019. 

§ 1º  As linhas de crédito concedidas no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos: 

I - abrangerão a totalidade da folha de pagamento do contratante, pelo período de dois 
meses, limitadas ao valor equivalente a até duas vezes o salário-mínimo por empregado; e 

II - serão destinadas exclusivamente ao processamento das folhas de pagamento de que 

trata o inciso I. 

§ 2º  Para terem acesso às linhas de crédito do Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos, as pessoas a que se refere o art. 1º deverão ter a sua folha de pagamento processada por 
instituição financeira participante. 

§ 3º  Poderão participar do Programa Emergencial de Suporte a Empregos todas as 

instituições financeiras sujeitas à supervisão do Banco Central do Brasil.  

§ 4º  As pessoas a que se refere o art. 1º que contratarem as linhas de crédito no âmbito 



do Programa Emergencial de Suporte a Empregos assumirão contratualmente as seguintes obrigações: 

I - fornecer informações verídicas; 

II - não utilizar os recursos para finalidades distintas do pagamento de seus empregados; e 

III - não rescindir, sem justa causa, o contrato de trabalho de seus empregados no período 
compreendido entre a data da contratação da linha de crédito e o sexagésimo dia após o recebimento da 
última parcela da linha de crédito. 

§ 5º  O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 4º implica o 
vencimento antecipado da dívida. 

Art. 3º  As instituições financeiras participantes do Programa Emergencial de Suporte a 
Empregos deverão assegurar que os recursos sejam utilizados exclusivamente para o processamento da s 

folhas de pagamento dos contratantes. 

Art. 4º  Nas operações de crédito contratadas no âmbito do Programa Emergencial de 

Suporte a Empregos: 

I - quinze por cento do valor de cada financiamento será custeado com recursos próprios 
das instituições financeiras participantes; e 

II - oitenta e cinco por cento do valor de cada financiamento será custeado com recursos 
da União alocados ao Programa. 

Parágrafo único.  O risco de inadimplemento das operações de crédito e as eventuais 

perdas financeiras decorrentes serão suportados na mesma proporção da participação estabelecida no 
caput. 

Art. 5º  As instituições financeiras participantes poderão formalizar operações de crédito 
no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos até 30 de junho de 2020, observados os 
seguintes requisitos: 

I - taxa de juros de três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano sobre o 
valor concedido; 

II - prazo de trinta e seis meses para o pagamento; e 

III - carência de seis meses para início do pagamento, com capitalização de juros durante 

esse período. 

Art. 6º  Para fins de concessão de crédito no âmbito do Programa Emergencial de Suporte 
a Empregos, as instituições financeiras participantes observarão políticas próprias de crédito e poderão 
considerar eventuais restrições em sistemas de proteção ao crédito na data da contratação e registros de 
inadimplência no sistema de informações de crédito mantido pelo Banco Central do Brasil nos seis 
meses anteriores à contratação, sem prejuízo do disposto na legislação vigente. 

§ 1º  Para fins de contratação das operações de crédito no âmbito do Programa 
Emergencial de Suporte a Empregos, as instituições financeiras privadas e públicas estaduais  

participantes ficam dispensadas de observar as seguintes disposições: 

I - § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

II - inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965; 

III - alíneas “b” e “c” do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 



IV - alínea “a” do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

V - art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994; 

VI - art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995; 

VII - art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e 

VIII - art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

§ 2º  Aplica-se às instituições financeiras públicas federais a dispensa prevista no § 1º, 

observado o disposto na Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019. 

§ 3º  O disposto nos § 1º e § 2º não afasta a aplicação do disposto no § 3º do art. 195 da 

Constituição. 

Art. 7º  Na hipótese de inadimplemento do contratante, as instituições financeiras 

participantes farão a cobrança da dívida em nome próprio, em conformidade com as suas políticas de 
crédito, e recolherão os valores recuperados ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

- BNDES, que os restituirá à União, observados os mesmos critérios de atualização previstos no § 1º do 
art. 8º. 

§ 1º  Na cobrança do crédito inadimplido, lastreado em recursos públicos, não se admitirá, 
por parte das instituições financeiras participantes, a adoção de procedimento para recuperação de 
crédito menos rigoroso do que aqueles usualmente empregados em suas próprias operações de crédito. 

§ 2º  As instituições financeiras participantes arcarão com todas as despesas necessárias 

para a recuperação dos créditos inadimplidos. 

§ 3º  As instituições financeiras participantes, em conformidade com as suas políticas de 

crédito, deverão empregar os seus melhores esforços e adotar os procedimentos necessários à 
recuperação dos créditos no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos e não poderão 
interromper ou negligenciar o acompanhamento. 

§ 4º  As instituições financeiras participantes serão responsáveis pela veracidade das 
informações fornecidas e pela exatidão dos valores a serem reembolsados à União, por intermédio do 

BNDES. 

§ 5º  A repartição dos recursos recuperados observará a proporção de participação 

estabelecida no art. 4º. 

§ 6º  As instituições financeiras participantes  deverão leiloar, após o período de 

amortização da última parcela passível de vencimento no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a 
Empregos, observados os limites, as condições e os prazos estabelecidos no ato de que trata o § 8º, 
todos os créditos eventualmente remanescentes a título de recuperação e recolher o saldo final à União 
por intermédio do BNDES. 

§ 7º  Após a realização do último leilão de que trata o § 6º pelas instituições financeiras 
participantes, a parcela do crédito lastreado em recursos públicos eventualmente não alienada será 
considerada extinta de pleno direito. 

§ 8º  Ato do Conselho Monetário Nacional estabelecerá mecanismos de controle e 
aferição de resultados quanto ao cumprimento do disposto no § 4º ao § 7º e os limites, as condições e 
os prazos para a realização de leilão dos créditos de que tratam o § 6º e o § 7º. 

 

CAPÍTULO III 



DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL DA SECRETARIA ESPECIAL DE 

FAZENDA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA ATUAÇÃO DO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES COMO AGENTE FINANCEIRO DA UNIÃO 

 

Art. 8º  Ficam transferidos, da União para o BNDES, R$ 34.000.000.000,00 (trinta e quatro 
bilhões de reais), destinados à execução do Programa Emergencial de Suporte a Empregos. 

§ 1º  Os recursos transferidos ao BNDES são de titularidade da União e serão 
remunerados, pro rata die: 

I - pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, 
enquanto mantidos nas disponibilidades do BNDES; e 

II - pela taxa de juros de três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano, 
enquanto aplicados nas operações de crédito contratadas no âmbito do Programa Emergencial de 

Suporte a Empregos. 

§ 2º  O aporte de que trata o caput não transferirá a propriedade dos recursos ao BNDES, 

que permanecerão de titularidade da União, de acordo com instrumento firmado entre as partes. 

Art. 9º  O BNDES atuará como agente financeiro da União no Programa Emergencial de 

Suporte a Empregos. 

§ 1º  A atuação do BNDES será a título gratuito. 

§ 2º  Caberá ao BNDES, na condição de agente financeiro da União: 

I - realizar os repasses dos recursos da União às instituições financeiras que protocolarem 

no BNDES operações de crédito a serem contratadas no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a 
Empregos; 

II - receber os reembolsos de recursos das instituições financeiras participantes 

decorrentes dos repasses ; 

III - repassar à União, no prazo de trinta dias, contado da data do recebimento, os 

reembolsos de recursos recebidos; e 

IV - prestar as informações solicitadas pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria 

Especial de Fazenda do Ministério da Economia e pelo Banco Central do Brasil. 

§ 3º  Ato do BNDES regulamentará os aspectos operacionais referentes ao protocolo das 
operações de crédito. 

§ 4º  Os eventuais recursos aportados no BNDES pela União e não repassados às 
instituições financeiras participantes para o Programa Emergencial de Suporte a Empregos até o término 
do prazo para formalização dos contratos serão devolvidos à União no prazo de trinta dias, observado o 
disposto no inciso I do § 1º do art. 8º. 

Art. 10.  Na hipótese de a operação de crédito protocolada no BNDES estar enquadrada 

nos requisitos formais do Programa Emergencial de Suporte a Empregos, não haverá cláusula del 

credere nem remuneração às instituições financeiras participantes o risco de crédito da parcela das 
operações de crédito lastreadas em recursos públicos  ficará a cargo da União. 

Art. 11.  O BNDES não se responsabilizará pela solvabilidade das instituições financeiras 
participantes nem pela sua atuação na realização das operações de crédito, especialmente quanto ao 

cumprimento da finalidade dessas operações e ao cumprimento dos requisitos exigidos para a sua 



realização e das condições de recuperação dos créditos lastreados em recursos públicos.  

Art. 12.  Nas hipóteses de falência, liquidação extrajudicial ou intervenção em instituição 
financeira participante do Programa Emergencial de Suporte a Empregos, a União ficará sub-rogada 
automaticamente, de pleno direito, na proporção estabelecida no inciso II do caput do art. 4º, nos 

créditos e garantias constituídos em favor da instituição financeira, decorrentes das respectivas 
operações de crédito lastreadas em recursos públicos realizadas no âmbito do Programa. 

Parágrafo único.  Caberá ao BNDES informar à União os dados relativos às operações de 
crédito lastreadas em recursos públicos realizadas no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos, com vistas ao seu encaminhamento ao liquidante, ao interventor ou ao juízo responsável ou, 
ainda, à cobrança judicial dos valores envolvidos. 

Art. 13.  As receitas provenientes do retorno dos empréstimos à União, nos termos do 
disposto nesta Medida Provisória, serão integralmente utilizadas para pagamento da dívida pública de 
responsabilidade do Tesouro Nacional. 

 

CAPÍTULO IV 

DA REGULAÇÃO E DA SUPERVISÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO REALIZADAS NO ÂMBITO DO 

PROGRAMA EMERGENCIAL DE SUPORTE A EMPREGOS 

 

Art. 14.  Compete ao Banco Central do Brasil fiscalizar o cumprimento, pelas instituições 
financeiras participantes, das condições estabelecidas para as operações de crédito realizadas no âmbito 
do Programa Emergencial de Suporte a Empregos. 

Art. 15.  O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, no âmbito de suas 
competências, poderão disciplinar os aspectos necessários para operacionalizar e fiscalizar as 

instituições financeiras participantes quanto ao disposto nesta Medida Provisória, observado o disposto 
na Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 2017. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÃO FINAL 

 

Art. 16.  Esta Medida Provisória entra em vigor na da data de sua publicação. 

Brasília,  3  de  abril  de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

MP-(FOLHA DE PAGAMENTOS) PROGRAMA EMERGENCIAL DE SUPORTE A EMPREGOS 



 

EMI nº 00008/2020 BACEN ME 
  

Brasília, 2 de Abril de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Trazemos à sua apreciação proposta de Medida Provisória dispondo sobre a criação, por 
parte do Governo Federal, de Programa Emergencial de Suporte a Empregos (Programa), que visa 
ao enfretamento das consequências econômicas e sociais decorrentes do estado de emergência 

causado pela pandemia do Coronavírus (Covid-19). 

 

2.                As economias nacional e internacional, em decorrência dos desdobramentos da 

pandemia mundial de Covid-19, atravessam momento de forte contração na atividade econômica e 
grandes incertezas em relação ao ambiente econômico e social no próximo meses. A quebra de 
demanda resultantes das medidas de isolamento social adotadas na maioria dos estados e 

municípios têm atingido a maior parte, senão todos, os segmentos da economia real, gerando 
interrupções das cadeias produtivas e acentuada ociosidade na produção de bens industriais e 

serviços. 

 

3.                Cumpre recordar que, em 20 de março do corrente ano, o Congresso Nacional 

reconheceu estado de calamidade pública em todo o País, com efeitos até 31 de dezembro de 2020 
(Decreto Legislativo nº 6, de 2020, editado em atenção à Mensagem n° 93, de 18 de março de 2020, 
do Presidente da República). 

 

4.                Em razão da referida conjuntura, entende-se que, se nada for feito, o mercado de 
trabalho será fortemente impactado nos próximos meses, sujeitando-se a aumento abrupto da taxa 

de desocupação e redução acentuada na renda das famílias. Dados preliminares indicam redução de 
até 80% (oitenta por cento) nas vendas ao varejo de bens duráveis e serviços e de cerca de 20% 
(vinte por cento) de bens não-duráveis. 

 

5.                Para fazer frente a esse quadro, o Ministério da Economia propõe a criação de programa 
consistente na concessão de linha de crédito emergencial destinada a empresários, sociedades 

empresárias e sociedades cooperativas, exceto as de crédito, com receita bruta anual superior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais), com direcionamento exclusivo dos recursos para pagamento da folha de salários pelo período 

de dois meses. Dessa forma, o escopo do Programa abrange pequenas e médias empresas (PMEs), 
considerando o número de empregados que essas empresas podem ter e o padrão de faturamento 



associado a pequenas ou médias empresas. 

 

6.                Ademais, dado o foco desejável na proteção de trabalhadores de menor renda, a 
cobertura do programa se restringirá à parcela dos salários até o valor de dois salários-mínimos. As 

empresas beneficiárias, em contrapartida, não poderão demitir sem justa causa empregados, durante 
a vigência do programa e até sessenta dias após recebimento, por elas, da última parcela da linha de 

crédito. A fim de assegurar a destinação dos recursos e o cumprimento dos objetivos do Programa, 
empresas e sociedades beneficiárias deverão ter suas folhas de pagamento processadas pelas 
instituições financeiras participantes, além de se comprometer a prestar informações verídicas e a 

não utilizar os recursos para finalidades distintas do pagamento de seus empregados. 

 

7.                Outro aspecto importante do desenho do programa é o compartilhamento de recursos e 

de riscos entre a União e as instituições financeiras participantes. O valor total da linha de crédito 
emergencial é de R$ 40 bilhões, sendo R$ 20 bilhões por mês, dos quais 85% (oitenta e cinco por 

cento) provenientes do Tesouro Nacional (TN) e os outros 15% (quinze por cento) das instituições 
financeiras participantes. Em caso de inadimplemento, as perdas serão absorvidas pelo TN e pelas 
instituições financeiras participantes nessa mesma proporção. A União, por meio do TN, transferirá 

R$ 34.000.000.000,00 (trinta e quatro bilhões) de reais ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), que atuará como agente financeiro da União no Programa que, 

estima-se, beneficiará 12,2 milhões de empregados em 1,4 milhão de PMEs. 

 

8.                As instituições financeiras participantes poderão conceder operações de crédito no 
âmbito do Programa até 30 de junho de 2020, observada a taxa de juros de 3,75% aa. (três e setenta 

e cinco por cento ao ano) ao tomador final. Considerando o cenário econômico e os objetivos do 
Programa, as PMEs terão carência de seis meses para começar a pagar, e um prazo de 30 meses 

para pagamento, totalizando 36 meses. 

 

9.                Para concessão do financiamento, cada instituição financeira participante vai utilizar 
modelos e políticas próprios de crédito, podendo considerar eventuais restrições de crédito. Para as 

operações contratadas no âmbito do Programa, sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 195 da 
Constituição, ficam afastadas as exigências de demonstração de regularidade fiscal pelas empresas 

beneficiárias, observando-se no particular, quanto às operações realizadas por instituições 
financeiras federais, os preceitos da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

10.              Caberá ainda às instituições financeiras participantes envidar seus melhores esforços na 

recuperação dos créditos no âmbito do Programa, além de serem responsáveis pela veracidade das 
informações e pela exatidão dos valores a serem reembolsados à União, por intermédio do BNDES. 

Em caso de inadimplemento financeiro do mutuário, a cobrança da dívida será realizada pelas 
instituições financeiras em nome próprio, conforme suas políticas de crédito, não podendo adotar 
procedimento de recuperação de crédito menos rigoroso do que aqueles que usualmente 

empregarem em suas próprias operações de crédito. Cabe a essas instituições arcar com todas as 
despesas necessárias para a recuperação dos créditos inadimplidos. 

 

11.              O BNDES, como agente financeiro da União no Programa e de acordo com instrumento 



a ser celebrado com a União, não terá remuneração, cabendo-lhe, entre outras obrigações, realizar 
os repasses, receber os reembolsos dos recursos das instituições financeiras participantes e prestar 
as informações solicitadas pelo TN e pelo Banco Central do Brasil (BC). Os eventuais recursos 

transferidos ao BNDES pela União e não repassados até o término do prazo para contratação serão 
devolvidos à União no prazo de até trinta dias, observada a remuneração, pro rata die, pela taxa 

média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic). 

 

12.              Ao BC, como autoridade de supervisão, competirá fiscalizar o cumprimento, pelas 
instituições financeiras participantes, das condições estabelecidas para as operações de crédito 

celebradas no âmbito do Programa. A Autarquia, juntamente com o Conselho Monetário Nacional 
(CMN), consoante as correspondentes competências, poderá disciplinar os aspectos necessários 

para operacionalizar e fiscalizar as instituições financeiras participantes quanto ao disposto na 
Medida Provisória, aplicando-lhes, em caso de infrações, as penalidades previstas na Lei nº 13.506, 
de 13 de novembro de 2017. 

 

13.              A despeito de haver outros formatos possíveis para o Programa, que também 
protegeriam o emprego, tal como a redução de jornada e de salários, o desenho proposto, na forma 

de empréstimo, mitiga a exposição do contribuinte em comparação a transferências a fundo perdido. 
Aplicado em conjunção com outras medidas, o programa amortecerá a queda no emprego e, 

consequentemente, os gastos com transferências, a exemplo dos desembolsos com o Seguro 
Desemprego. 

 

14.              O principal objetivo do Programa, como já apresentado, é mitigar os efeitos da forte 

queda na atividade econômica sobre o mercado de trabalho, garantindo a manutenção de empregos 
e a renda dos trabalhadores durante o período de emergência pelo o qual passamos. O programa 

adicionalmente cumpre ainda dois outros objetivos relevantes: i) fornecer crédito a PMEs; e ii) 
mitigar riscos para o Sistema Financeiro Nacional (SFN). 

 

15.              Com relação ao primeiro objetivo, as PMEs têm dificuldade de acessar o mercado de 

capitais e, portanto, são mais dependentes de crédito bancário. A expansão do acesso ao crédito 
bancário por esse grupo de empresas nos últimos anos, se por um lado indica o sucesso da estratégia 

de melhoria no mercado de crédito livre, por outro, significa que essas empresas estão mais 
expostas a paradas bruscas no mercado de crédito. Ao financiar os desembolsos com a folha de 
salários, que representam em média 45% (quarenta e cinco por cento) das despesas operacionais das 

PMEs, o Programa lhes dá fôlego financeiro em um momento no qual o crédito será mais escasso e 
caro, dada a preferência por liquidez de todo o SFN, permitirá que as empresas e sociedades 

participantes atravessem esse período e possam no futuro retornar às suas atividades, preservando o 
valor dos seus ativos tangíveis e intangíveis. 

 

16.              O emprego nas grandes empresas é tão importante quanto nas PMEs. No entanto, 

grandes empresas têm mais fôlego financeiro para aguentar a retração no crédito bancário porque 
têm melhor acesso aos mercados de capitais, que a propósito se expandiram e se sofisticaram muito 

nos últimos anos. Para elas, programas mais tradicionais de mercado de trabalho, como recurso para 
evitar demissões ou redução de jornada com redução salarial, podem ser mais efetivos. 



 

17.              No que tange ao segundo objetivo, a manutenção da estabilidade financeira é crucial 

neste momento de crise aguda. O crédito emergencial concedido pelo programa aumenta a 
probabilidade de sobrevivência das PMEs à crise causada pelo Covid-19, e consequentemente evita 

a deterioração dos créditos bancários a essas mesmas empresas. É importante lembrar que existem 
outros mecanismos de proteção do SFN, que a propósito estão sendo empregados no momento pelo 
BC. O Programa é inovador por dividir a conta da manutenção da estabilidade com o próprio 

sistema financeiro, que contribui com parte dos recursos direcionados para o programa e divide os 
riscos inerentes a operações de crédito. 

 

18.              O impacto orçamentário e financeiro decorrente da implantação da medida é estimado 
em R$ 34 bilhões, restrito ao corrente exercício financeiro. Para fins de adequação orçamentária, 
deverá ser aberto crédito extraordinário ao orçamento vigente, mediante edição de Medida 

Provisória especifica, com a identificação das fontes orçamentárias, sendo essa autorização legal 
condição para a realização da despesa. 

 

19.              Sob o prisma da legislação fiscal, decisão cautelar do Supremo Tribunal Federal na ADI 
nº 6.357 afastou, excepcionalmente, a exigência de demonstração de compensação orçamentária em 
relação à criação ou expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento do contexto de 

calamidade gerado pela disseminação de COVID-19, que, na presente medida, teria de observar o 
artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 2000) e o artigo 114, 

caput, in fine, e § 14, da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020 (Lei nº 13.898, de 2020). O 
cumprimento das metas fiscais previsto na LDO resta ressalvado pelo Decreto Legislativo nº 6, de 
2020, que reconheceu o estado de calamidade pública. Finalmente, registra-se que o art. 107, § 6º, 

inciso I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias afasta da base de cálculo para o 
cumprimento do Novo Regime Fiscal a abertura de créditos extraordinários nos termos do art. 167, 

§3º, da Constituição Federal, os quais criam dotação orçamentária para a presente despesa. 

 

20.              Restam cumpridos, ainda, os artigos 26 e 27 da Lei de Responsabilidade Fiscal, uma 
vez que a presente medida emergencial autorizará a destinação de recursos ao setor privado, com 

dotação orçamentária a ser criada em outra Medida Provisória, além de atendidas as condições 
previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. O artigo 27 da LRF é atendido porque a medida fixa 

os encargos financeiros dos empréstimos em 3,75% ao ano. 

 

21.              A presente medida está em linha com as providências que economias avançadas e 

emergentes têm adotado para fazer frente aos efeitos da epidemia do Covid-19. Recentemente, o 
Congresso dos EUA aprovou pacote no valor de aproximadamente US$ 2 trilhões, que contém 
recursos da ordem de R$ 350 bilhões para empréstimos a pequenas empresas. Políticas semelhantes 

também foram anunciadas nos últimos dias pela Alemanha, China, Coréia do Sul, Espanha, França 
e Rússia, entre outros países. 

 

22.              Assim, demonstrada a relevância das medidas apresentadas, a urgência da matéria se 
justifica pela rápida deterioração da situação financeira das PMEs e da perspectiva de aumento 
relevante no número de demissões decorrentes da falta de alternativas para fazer frente a obrigações 



financeiras. Como já mencionado, as incertezas quanto ao desdobramento da pandemia mundial de 
Covid-19 sobre a economia nacional e internacional tornam ainda mais urgente a adoção de 
medidas que não apenas mitiguem o impacto sobre o nível de desemprego mas também garantam 

que, quando for possível a normalização da atividade econômica, essas empresas sejam capazes de 
retomar suas atividades e contribuir para a retomada do crescimento econômico. 

 

23.              Pelas razões mencionadas e pela convicção de que as medidas propostas tendem a 
produzir efeitos imediatos positivos sobre a economia, postulamos que a inovação legislativa seja 
veiculada em Medida Provisória. 

 

24.              São essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a propor a edição da Medida 
Provisória, que ora submetemos à sua apreciação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Roberto de Oliveira Campos Neto, Paulo Roberto Nunes Guedes 



MENSAGEM Nº  153 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº  944, de  3  de abril de 2020 que “Institui o 
Programa Emergencial de Suporte a Empregos”. 

 
 

Brasília,  3  de abril de 2020. 



00001.001807/2020-10 

 

                            Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.001807/2020-10 

Palácio do Planalto- 4º andar - Sa la :402 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Bras íl ia/DF- http://www.planalto.gov.br 

OFÍCIO Nº  164/2020/SG/PR 

Brasília,  3   de  abril  de 2020. 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF 
 
 
 
Assunto: Medida Provisória. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 

 
 Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória nº  
944, de  3  de abril  de 2020, que "Institui o Programa Emergencial de Suporte a Empregos". 
 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 


